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LEI MUNICIPAL Nº 4480, DE 30 DE ABRIL DE 2024. 
 
 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial por 
excesso de arrecadação e dá outras providências. 

 
 

HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito de Itararé, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Nos termos do Art. 43, § 1º, inc. II da Lei Federal nº 4320/64, fica o Executivo 
Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial por excesso de arrecadação, no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), conforme especifica: 
 

Órgão 
Unid. 

orç/exec. 

 
Projeto atividade 

 
Categoria Elemento 

 
VALOR 

 
SECRETARIA 

FONTE DE 
RECURSO 

 
02.06.01 

 
08.244.0004.2012 

3.3.50.39 – Outros Serv. 
de terceiros P. Jurídica 

100.000,00 Fundo 
Municipal de 

Ass. Social 

(5) Federal 

 TOTAL 100.000,00  

 
Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior visa fazer face às despesas com repasse de 

recurso federal à OSC - Comunidade de Prevenção e Assistência aos Dependentes de Drogas de Itararé 
(COPADDI), recurso proveniente da Emenda Parlamentar nº 202325340012, utilizando-se, para tanto, 
excesso de arrecadação. 
 

Art. 3º - As Leis do Plano Plurianual e das Diretrizes Orçamentárias consideram-se 
modificadas por leis posteriores, inclusive pelas que criem ou modifiquem, de qualquer modo, 
programas, ações e valores, ou que autorizem esses procedimentos. 
 

Art. 4º - Fica ainda, o Prefeito Municipal autorizado a fazer as alterações e ajustes 
necessários nas dotações orçamentárias acima em decorrência desta Lei por Decreto do Executivo 
Municipal. 
 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Prefeitura de Itararé, 30  de abril de 2024. 
 
 

 
HELITON SCHEIDT DO VALLE 

PREFEITO 

Publicação – Publique-se e registre-se nos lugares costumeiros, na data supra. 
 
 
 

DIOGO DE SOUSA GONÇALVES 

Secretário de Administração 
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LEI MUNICIPAL Nº 4481, DE 30 DE ABRIL DE 2024. 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar por superávit financeiro e dá outras 
providências. 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito de Itararé, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Nos termos do Art. 43, § 1º, inc. I da Lei Federal nº 4.320/64, fica o 
Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar por superávit 
financeiro, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), conforme especifica: 

 

Ficha Funcional programática Unidade Executora Valor (R$) Fonte 
Recurso 

398 3.3.90.30. Material de Consumo Fundo Municipal de Saúde 400.000,00 (2) Estadual 

Total R$ 400.000,00  

 

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior é recurso estadual transferido 
Fundo a Fundo e visa fazer face às despesas com aquisição de medicamentos. 

 

Art. 3º - As Leis do Plano Plurianual e das Diretrizes Orçamentárias consideram-

se modificadas por leis posteriores, inclusive pelas que criem ou modifiquem, de qualquer 
modo, programas, ações e valores, ou que autorizem esses procedimentos. 

 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Prefeitura de Itararé, 30 de abril de 2024. 

 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE 

PREFEITO 

Publicação – Publique-se e registre-se nos lugares costumeiros, na data supra. 

 

 

DIOGO DE SOUSA GONÇALVES 

Secretário de Administração 
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LEI MUNICIPAL Nº 4482, DE  30 DE ABRIL DE 2024. 

 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar por anulação e dá 

outras providências. 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito de Itararé, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Nos termos do Art. 43, § 1º, inc. III da Lei Federal nº 4320/64, fica o Executivo 

Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar por anulação, no valor de R$ 17.573,50 

(dezessete mil, quinhentos e setenta e três reais e cinquenta centavos), conforme especifica: 
 
 

Ficha Funcional programática Unidade Executora Valor (R$) Fonte 

Recurso 

559 4.4.90.51 – Obras e instalações Fundo Municipal de Assis. Social 17.573,50 (1) Tesouro 

Total 17.573,50  

 

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior visa fazer face as despesas com Reforma e 

ampliação da cozinha do CRAS Novo Horizonte, utilizando-se para tanto, a anulação parcial das rubricas 

(art. 43, § 1º, inc. III da Lei 4320/64), a seguir: 

 

Ficha Funcional programática Unidade Executora Valor (R$) Fonte 

Recurso 

124 4.4.90.51 – Obras e instalações Fundo Municipal de Assis. Social 17.573,50 (1) Tesouro 

Total 17.573,50  

Art. 3º - As Leis do Plano Plurianual e das Diretrizes Orçamentárias consideram-se 

modificadas por leis posteriores, inclusive pelas que criem ou modifiquem, de qualquer modo, 

programas, ações e valores ou que autorizem esses procedimentos. 

Art. 4 º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Prefeitura de Itararé, 30 de abril de 2024. 

 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE 

PREFEITO 

Publicação – Publique-se e registre-se nos lugares costumeiros, na data supra. 

 

 

DIOGO DE SOUSA GONÇALVES 

Secretário de Administração 
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LEI MUNICIPAL Nº 4483, DE 09 DE MAIO 2024. 
 

Reconhece a posse e propriedade e dá afetação a bem 

público que especifica. 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito Municipal de Itararé, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Itararé aprova e ele 

sanciona e promulga a seguinte lei: 

 

Art. 1º. Fica reconhecida a posse e propriedade do imóvel público com área de 

7.193,53 m², sem matrícula perante o Oficial de Registro de Imóveis desta Comarca de Itararé, 
situado à rua Mário Lobo Ribeiro (lado par) na quadra completada pelas Ruas Prudente de Moraes, Av. 

Maestro Gaya e Rua Pedro Lobo Ribeiro, com as seguintes medidas e confrontações: 

 

FRENTE (oeste) Confronta-se com a Rua Mário Lobo Ribeiro, por uma extensão de 48,10 

metros, mais um seguimento em chanfro de 1,50 metros na esquina com a 

Rua Prudente de Moraes; mais um seguimento em chanfro de 1,50 metros 

na esquina com a Rua Pedro Lobo Ribeiro. 

FUNDOS (leste) Confronta-se com a Avenida Maestro Gaya, por uma extensão de 48,42 

metros, mais um seguimento em chanfro de 1,50 metros na esquina com a 

Rua Prudente de Moraes; mais um seguimento em chanfro de 1,50 metros 

na esquina com a Rua Pedro Lobo Ribeiro. 

LADO DIREITO (sul) Confronta-se com a Rua Pedro Lobo Ribeiro, por uma extensão de 141,17 

metros; 

LADO ESQUERDO 

(norte) 

Confronta-se com a Rua Prudente de Moraes, por uma extensão de 140,28 

metros. Perfazendo assim uma área de 7.193,53 m². 

 

§1º. O imóvel descrito no caput foi destinado à praça pública denominada pelo 

Decreto nº 335, de 18 de julho de 1979 “Praça Gal. Euclydes de Oliveira Figueiredo”, ficando o 

mesmo afetado à essa finalidade e passa a compor o rol de bens de uso comum do povo do 

Município de Itararé. 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Prefeitura de Itararé, 09 de maio de 2024. 
 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE 

PREFEITO 

Publicação – Publique-se e registre-se nos lugares costumeiros, na data supra. 
 
 

DIOGO DE SOUSA GONÇALVES 

Secretário de Administração 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 288, DE 17 DE MAIO DE 2024. 

 

Acrescenta requisito para o provimento do cargo 

de Assessor Técnico Pedagógico na área de 

Educação Física. 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito Municipal de Itararé, Estado de São 

Paulo, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a 

Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar: 

 

Art. 1º - O Anexo I da Lei Complementar nº 152, de 12 de abril de 2011, na 

parte que trata da forma de provimento do cargo de Assessor Técnico Pedagógico 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Denominação 
Formas de 

Provimento 
Requisitos para o Provimento do Cargo 

Assessor Técnico 

Pedagógico 

Efetivo, 

mediante 

Concurso 

Público de 

Provas e Títulos - 

Nomeação. 

Docentes das áreas específicas do 

currículo e ter no mínimo 03 anos de 

experiência docente no Magistério da 

Educação Básica e, para o cargo de ATP 

de Educação Física exige-se, ainda o 

registro no CREF-Conselho Regional de 

Educação Física. 

 

Art. 2º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura de Itararé, 17 de maio de 2024. 

 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE 

PREFEITO 

Publicação – Publique-se e registre-se nos lugares costumeiros, na data supra. 

 

 

DIOGO DE SOUSA GONÇALVES 

Secretário de Administração 
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LEI MUNICIPAL Nº 4484, DE 17 DE MAIO DE 2024. 
 
 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial por 
excesso de arrecadação e dá outras providências. 
 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito de Itararé, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições    legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Nos termos do Art. 43, § 1º, inc. II da Lei Federal nº 4320/64, fica o Executivo 

Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial por excesso de arrecadação, no valor de de R$ 
320.000,00 (trezentos e vinte mil reais), conforme especifica: 
 

Órgão 
Unid. 

orç/exec. 
Projeto atividade 

Categoria 
Elemento 

VALOR Unidade Executora 
FONTE DE 
RECURSO 

02.13.03 23.695.0029.1005 
4.4.90.51 – Obras e 
instalações 

320.000,00 Coordenadoria de 
Turismo e 
Educação 
Ambiental  

(5) Federal 

 
 TOTAL 320.000,00  

 
Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior visa fazer face às despesas com Obras 

Complementares de Revitalização do Teatro Municipal, recurso proveniente da Emenda Parlamentar 
nº 202240120003, utilizando-se, para tanto, excesso de arrecadação. 

 
Art. 3º - As Leis do Plano Plurianual e das Diretrizes Orçamentárias consideram-se 

modificadas por leis posteriores, inclusive pelas que criem ou modifiquem, de qualquer modo, 
programas, ações e valores, ou que autorizem esses procedimentos. 

 
Art. 4º - Fica ainda, o Prefeito Municipal autorizado a fazer as alterações e ajustes 

necessários nas dotações orçamentárias acima em decorrência desta Lei por Decreto do Executivo 
Municipal. 

 
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

Prefeitura de Itararé, 17 de maio de 2024. 
 
 

HELITON SCHEIDT DO VALLE 

PREFEITO 

Publicação – Publique-se e registre-se nos lugares costumeiros, na data supra. 
 

 
DIOGO DE SOUSA GONÇALVES 

Secretário de Administração 

A
ss

in
ad

o 
po

r 2
 p

es
so

as
:  

H
E

LI
TO

N
 S

C
H

E
ID

T 
D

O
 V

A
LL

E
 e

 D
IO

G
O

 D
E

 S
O

U
S

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//i

ta
ra

re
.1

do
c.

co
m

.b
r/v

er
ifi

ca
ca

o/
10

66
-4

57
4-

10
63

-1
46

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
06

6-
45

74
-1

06
3-

14
66



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ITARARÉ

Conforme Lei Municipal nº 3.864, de 28 de fevereiro de 2018

Terça-feira, 21 de maio de 2024 Ano X | Edição nº 1506 Página 8 de 15

Município de Itararé - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

 

 

 

 

 

LEI MUNICIPAL Nº 4485, DE 17 DE MAIO DE 2024. 

 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 

suplementar por superávit financeiro e dá 

outras providências. 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito de Itararé, Estado de São Paulo, no uso de 

suas atribuiçõeslegais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Nos termos do Art. 43, § 1º, inc. I da Lei Federal nº 4320/64, fica o 

Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, 

no valor de R$ 4.530.620,27 (quatro milhões, quinhentos e trinta mil, seiscentos e vinte reais e 

vinte e sete centavos), conforme especifica: 
 

Ficha Funcional programática Unidade Executora Valor (R$) Fonte 

Recurso 

39 3.1.90.11- Venc. E Vant. Fixas Pessoal Administração 500.000,00 (1) Tesouro 

40 3.1.90.13 – Obrigações Patronais Administração 500.000,00 (1) Tesouro 

546 4.4.90.51 – Obras e Instalações  Coordenadoria de Turismo e 

Educação Ambiental 

310.000,00 (1) Tesouro 

484 4.4.90.51 – Obras e Instalações Serviços Municipais 3.016.620,27 (1) Tesouro 

91 4.4.90.52- Equipamentos Fundo Municipal de Ass. Social 10.000,00 (5) Federal 

99 3.3.90.30. Material de Consumo Fundo Municipal de Ass. Social 10.000,00 (5) Federal 

104 3.3.90.30. Material de Consumo Fundo Municipal de Ass. Social 10.000,00 (5) Federal 

123 4.4.90.52- Equipamentos Fundo Municipal de Ass. Social 130.000,00 (5) Federal 

138 3.3.90.30. Material de Consumo Fundo Municipal de Ass. Social 30.000,00 (5) Federal 

141 3.3.90.39- O. S. T. P. Jurídica Fundo Municipal de Ass. Social 4.000,00 (5) Federal 

142 3.3.90.30. Material de Consumo Fundo Municipal de Ass. Social 10.000,00 (5) Federal 

Total R$ 4.530.620,27  

 

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior visa fazer face as despesas com 

folha de pagamento e Obrigações Patronais dos funcionários da Secretaria de Administração; 

continuidade dos projetos de pavimentação e recapeamento de vias; contrapartida do Projeto 

de Revitalização e Projetos Complementares no Teatro Municipal Sylvio Machado; aquisição de 

mobiliário, eletrodomésticos e outros materiais permanentes para os serviços 

socioassistenciais, custeio do serviço executado nos Programas da Secretaria de 

Desenvolvimento Social: Medidas Socioeducativas, Serviços de Convivência e Fortalecimento de 

Vinculo, PAIF e PAEFI, utilizando-se para tanto, superávit financeiro. 

 

Art. 3º - As Leis do Plano Plurianual e das Diretrizes Orçamentárias consideram-se 

modificadas por leis posteriores, inclusive pelas que criem ou modifiquem, de qualquer modo, 

programas, ações e valores, ou que autorizem esses procedimentos. 
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Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Prefeitura de Itararé, 17 de maio de 2024. 

 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE 

PREFEITO 

Publicação – Publique-se e registre-se nos lugares costumeiros, na data supra. 

 

 

DIOGO DE SOUSA GONÇALVES 

Secretário de Administração 
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LEI MUNICIPAL Nº 4486, DE 17 DE MAIO DE 2024. 
 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar  por 

superávit financeiro e dá outras providências. 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito de Itararé, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Nos termos do Art. 43, § 1º, inc. I da Lei Federal nº 4.320/64, fica o Executivo 

Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, no valor de R$ 

398.385,10 (trezentos e noventa e oito mil, trezentos e oitenta e cinco reais e dez centavos), conforme 

especifica: 

 

Ficha Funcional programática Unidade Executora Valor (R$) Fonte Recurso 

588 3.3.90.32. Material, bem ou serviço 

para distribuição gratuita 

Suprimento 

Escolar 

398.385,10 (95) Federal 

Total R$ 398.385,10  

 

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior visa fazer face às despesas com aquisição 

de merenda escolar. 

 

Art. 3º - As Leis do Plano Plurianual e das Diretrizes Orçamentárias consideram-se 

modificadas por leis posteriores, inclusive pelas que criem ou modifiquem, de qualquer modo, 

programas, ações e valores, ou que autorizem esses procedimentos. 

 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Prefeitura de Itararé, 17 de maio de 2024. 

 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE 

PREFEITO 

Publicação – Publique-se e registre-se nos lugares costumeiros, na data supra. 

 

 

DIOGO DE SOUSA GONÇALVES 

Secretário de Administração 
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LEI MUNICIPAL Nº 4487, DE 17 DE MAIO DE 2024. 

 

 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 

suplementar por                      anulação e dá outras providências. 

 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito de Itararé, Estado de São Paulo, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Nos termos do Art. 43, § 1º, inc. III da Lei Federal nº 4320/64, fica o 

Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar por anulação, no valor de 

R$ 950.615,00 (novecentos e cinquenta mil, seiscentos e quinze reais), conforme especifica: 
 

Ficha Funcional programática Unidade Executora Valor (R$) Fonte Recurso 

187 3.3.90.30- Material de Consumo Creche 100.000,00 (5) Federal 

213 3.3.90.30- Material de Consumo Fundamental 122.000,00 (5) Federal 

215 3.3.90.36 – Outros S. T. P. Física Fundamental 5.000,00 (5) Federal 

217 3.3.90.39 – Outros S. T. P. Jurídica Fundamental 122.000,00 (5) Federal 

270 3.3.90.32- Material, bem ou serviço para 

distribuição gratuita 

Suprimento Escolar 601.615,00 (5) Federal 

Total 950.615,00  

 

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior visa fazer face as despesas com 

aquisição de materiais de consumo para a Secretaria da Educação  como material pedagógico, 

limpeza, fraldas; pagamento das despesas com internet pequenos reparos e aquisição de 

merenda escolar, utilizando-se para tanto, a anulação parcial das rubricas (art. 43, § 1º, inc. III 

da Lei 4320/64), a seguir: 

 

Ficha Funcional programática Unidade Executora Valor (R$) Fonte Recurso 

195 3.3.90.30- Material de Consumo Pré-escola 100.000,00 (5) Federal 

206 4.4.90.51 – Obras e instalações Fundamental 249.000,00 (5) Federal 

225 3.3.90.39 – Outros S. T. P. Jurídica Fundamental 601.615,00 (5) Federal 

Total 950.615,00  

 

Art. 3º - As Leis do Plano Plurianual e das Diretrizes Orçamentárias consideram-se 

modificadas por leis posteriores, inclusive pelas que criem ou modifiquem, de qualquer modo, 

programas, ações e valores ou que autorizem esses procedimentos. 
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Art. 4 º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Prefeitura de Itararé, 17 de maio de 2024. 

 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE 

PREFEITO 

Publicação – Publique-se e registre-se nos lugares costumeiros, na data supra. 

 

 

DIOGO DE SOUSA GONÇALVES 

Secretário de Administração 
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